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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE 

"Casa de Zenildo Tourir 

MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
VADO O PARECER 

ho" Unanimidade 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇ VI AL 
Votos Contra Vot s a Favor 

`GQ•  
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇ R)bessões e.A 

PRESIDENTE 

PROJETO DE LEI N° 76/2022 

"ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO ORÇAMENTO ANUAL DO 

MUNICÍPIO DE JEQUIÉ PARA O EXERCÍCIO DE 2023 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS". 

PARECER EM CONJUNTO 

Ao analisarmos o Projeto de Lei 76/2022, Lei Orçamentária Anual, que estima a 

receita e fixa despesa do orçamento anual do município de Jequié para o exercício 

2023, percebemos que o mesmo é dotado de legalidade e constitucionalidade. Dessa 

forma recomendamos ao Douto Plenário a aprovação do mencionado Projeto de Lei, 

desde que se faça as seguintes emendas: modificaticas e supressiva. Segue em 

anexo as emendas impositivas enviadas pelos nobres pares. 

Emendas Modificativas: 

Art. 40- ... 

I — com a finalidade de atender a insufuciências nas dotações orçamentárias, até o 

limite de 10% (dez por cento) do Orçamento aprovado por esta Lei, mediante a 

utilização de recursos da anulação, parcial ou total, de dotações orçamentárias ou de 

créditos orçamentários ou de créditos autorizados em Lei. 
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III — com a finalidade de incorporar ao Orçamento recursos do excesso de 

arrecadação apurado nas respectivas fontes de recursos até o limite de 10% (dez por 

cento) do orçamento aprovado por esta Lei. 

IV - 

V - 

VII — mediante a transposição, remanejamento ou a transferência de recursos de uma 

categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, para atender às 

necessidades supervenientes, até o limite de 10% (dezpor cento) do orçamento 

aprovado por esta Lei. 

Emenda Supressiva : : 

ART 5°- SUPRIMIR 

É o parecer. 

Sala da Comissões, 07 de dezembro de 2022. 

NT NA 

ão de Justiça 

Ver: Rel. Comissão de Finanças. 
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